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§ 2º A Entidade que não comparecer a três reuniões con-
secutivas poderá ser excluída da Câmara, por decisão da maioria de
seus membros.

§ 3º Respeitado o limite de 25 (vinte e cinco) Membros, por
Câmara, a inclusão de novas entidades será precedida de consulta ao
plenário e posterior encaminhamento ao Presidente do Conselho, para
nomeação dos incluídos.

§ 4º Não haverá limite de integrantes para as Câmaras Te-
máticas.

Art. 20. A Câmara Setorial ou Temática terá um Secretário,
advindo de órgão ou entidade do setor público, designado pelo Pre-
sidente do Conselho.

Parágrafo único. O Secretário de Câmara Setorial será, pre-
ferencialmente, escolhido dentre os integrantes da Coordenação-Geral
de Apoio às Câmaras Setoriais e Temáticas, da Secretaria-Executiva
do MAPA.

Art. 21. Cada Câmara Setorial ou Temática será apoiada,
técnica e administrativamente, pela Coordenação-Geral de Apoio às
Câmaras Setoriais e Temáticas, da Secretaria-Executiva, do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, observadas as correlações
de competências e atribuições.

Parágrafo único. As Câmaras poderão ter apoio técnico-ad-
ministrativo complementar, prestado por outros órgãos ou entidades
da administração pública e do setor privado que participam da Câ-
mara.

Art. 22. As Câmaras Setoriais e Temáticas poderão indicar
um profissional para exercer o encargo de Consultor Especial, sem
direito a voto, a ser designado pelo Presidente do CONSAGRO/MA-
PA .

Parágrafo único. O profissional, referido no caput deste ar-
tigo, será oriundo dos setores público ou privado, detendo conhe-
cimento de notório saber, relacionado às competências da Câmara,
bem como capacidade de articulação, de modo a prestar assesso-
ramento em assuntos específicos, especialmente aos respectivos Pre-
sidente e Secretário.

Art. 23. Cada Câmara poderá indicar até cinco Convidados
Especiais, em caráter permanente, representantes de entidades e ór-
gãos públicos ou privados, cujas participações sejam requeridas e
aprovadas pela maioria dos Membros.

Parágrafo único. Os Convidados Especiais poderão tomar
parte das reuniões e trabalhos das Câmaras, porém sem direito a
voto.

Subseção I
Dos Grupos Temáticos

Art. 24. As Câmaras contarão com Grupos Temáticos, pre-
viamente acordados entre os Membros, para subsidiar tecnicamente o
desenvolvimento das respectivas competências.

§ 1º Cada Grupo Temático contará com Coordenador, de-
signado pelo Presidente da Câmara Setorial ou Temática, podendo ser
substituído a qualquer momento por decisão da maioria dos mem-
bros.

§ 2º Para compor o Grupo Temático, na qualidade de Mem-
bro, será convidada pessoa de reconhecida competência nos assuntos
objeto do Grupo.

§ 3º As deliberações do Grupo Temático serão aprovadas por
maioria dos Membros que o integram.

§ 4º As propostas apresentadas por Grupo Temático serão
submetidas à apreciação da respectiva Câmara Setorial ou Temática.

§ 5º O Grupo Temático poderá ter caráter permanente ou
temporário.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 25. Ao Presidente do CONSAGRO/MAPA incumbe:

I - convocar e presidir as reuniões, dirigir os trabalhos, re-
solver questões de ordem, apurar a votação e proferir votos, nominal
e de qualidade, quando for o caso;

II - aprovar as pautas das reuniões;

III - expedir resoluções e atos administrativos necessários à
operacionalização do Conselho do Agronegócio;

IV - designar Membros integrantes das Câmaras Setoriais e
Temáticas, bem como seus respectivos Presidentes e Secretários;

V - designar Relator de matérias sujeitas à apreciação do
Colegiado;

VI - propor diligências consideradas imprescindíveis ao exa-
me das matérias; e

VII - convidar autoridades ou técnicos especialistas para par-
ticipar de reuniões do Conselho do Agronegócio, em função da ma-
téria a ser tratada.

Art. 26. Aos Representantes do CONSAGRO/MAPA incum-
be:

I - prestar assessoramento ao Presidente do Conselho do
Agronegócio, especialmente em assuntos de competência dos órgãos
ou entidades que representam;

II - estudar e relatar matérias que lhes forem distribuídas,
podendo valer-se de assessoramento técnico;

III - apreciar e deliberar sobre matérias submetidas para
votação do Plenário; e

IV - propor matérias a serem submetidas ao Plenário do
Conselho do Agronegócio.

Art. 27. Ao Secretário-Executivo do CONSAGRO/MAPA
incumbe:

I - organizar a pauta das reuniões do Conselho do Agro-
negócio;

II - comunicar aos Representantes:
a) datas, horários e locais das reuniões ordinárias e extraor-

dinárias; e
b) pauta de cada reunião e cópias de documentos específicos

nela incluídos, imediatamente após aprovação;
III - providenciar:
a) elaboração das atas das reuniões do Colegiado; e
b) manutenção dos arquivos e ementário de assuntos de in-

teresse, bem assim das decisões adotadas em reuniões;
IV- suprir os participantes do Conselho do Agronegócio de

informações para facilitar-lhes o desempenho das respectivas atri-
buições;

V - manter os Representantes informados de todos os as-
suntos de interesse;

VI - coordenar os trabalhos das Câmaras Setoriais e Te-
máticas do Conselho do Agronegócio;

VII - articular o apoio técnico dos órgãos e entidades do
MAPA às Câmaras Setoriais e Temáticas e aos Grupos Temáticos;
e

VIII - promover a execução das atividades relacionadas à
Secretaria-Executiva do CONSAGRO/MAPA, junto à Coordenação-
Geral de Apoio às Câmaras Setoriais e Temáticas da Secretaria-
Executiva do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 28. Aos Presidentes das Câmaras Setoriais e Temáticas
incumbe:

I - autorizar as convocações das reuniões das respectivas
Câmaras;

II - presidir e coordenar as reuniões e o desempenho de
trabalho das Câmaras;

III - supervisionar os trabalhos dos Grupos Temáticos;
IV - promover as condições necessárias ao cumprimento das

competências das Câmaras Setoriais e Temáticas;

V - responsabilizar-se pelos trabalhos desenvolvidos pelas
Câmaras, junto ao Conselho do Agronegócio e ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e

VI - promover o apoio técnico e administrativo, disponi-
bilizado pela CGAC/SE, do MAPA, na operacionalização das ações
propostas.

Parágrafo único. O Presidente de cada Câmara, nas ausên-
cias, será substituído por um membro escolhido pelo Plenário.

Art. 29. Aos Secretários das Câmaras Setoriais e Temáticas
incumbe:

I - organizar as pautas das reuniões das Câmaras Setoriais e
Temáticas, de acordo com orientação do Presidente da correspondente
Câmara;

II - comunicar aos Membros datas, horários e locais das
reuniões ordinárias e extraordinárias;

III - fazer as convocações das reuniões das respectivas Câ-
maras;

IV - enviar aos Membros das Câmaras, com antecedência, as
pautas das reuniões e cópias dos documentos específicos nelas in-
cluídos;

V - elaborar atas das reuniões das Câmaras Setoriais e Te-
máticas;

VI - manter arquivo e ementário de assuntos de interesse das
Câmaras, bem como das decisões adotadas nas reuniões;

VII - suprir os Membros de informações para facilitar-lhes o
desempenho das específicas competências e trato de assuntos de re-
ferência;

VIII - articular o apoio técnico às Câmaras Setoriais e Te-
máticas;

IX - praticar os atos necessários aos encaminhamentos e
soluções das proposições apresentadas pelas Câmaras; e

X - promover junto à CGAS/SE do MAPA:
a) apoio operacional quanto às ações propostas pelas Câ-

maras Setoriais e Temáticas;
b) elaboração, expedição e arquivamento das cópias das pau-

tas e atas das reuniões, bem como dos documentos afetos às Câmaras;
e

c) divulgação de informações de domínio público, bem como
demais documentos de interesse da Câmara, do Conselho do Agro-
negócio e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 30. Aos Membros das Câmaras Setoriais e Temáticas e
dos Grupos Temáticos incumbe:

I - analisar e discutir matérias em exame e propor solu-
ções;

II - prestar assessoramento aos Presidentes e Secretários das
Câmaras, especialmente em assuntos de competência dos órgãos ou
entidades que representam;

III - estudar e relatar matérias que lhes forem distribuídas,
podendo valer-se de assessoramento técnico; e

IV - propor matérias às Câmaras e aos Grupos Temáticos.

Art. 31. Aos Coordenadores dos Grupos Temáticos incum-
be:

I - convocar e promover as reuniões e os trabalhos dos
Grupos Temáticos;

II - articular as condições operacionais, promovendo as con-
dições necessárias para que os Grupos Temáticos cumpram as com-
petências específicas;

III - responsabilizar-se pelos trabalhos desenvolvidos pelos
Grupos Temáticos, junto às Câmaras de referência;

IV - organizar as pautas das reuniões e enviá-las aos Mem-
bros dos Grupos Temáticos, comunicando datas, horários e locais das
mesmas;

V - elaborar as atas e memórias das reuniões dos Grupos
Te m á t i c o s ;

VI - providenciar consolidação dos diagnósticos elaborados,
em um único documento, a ser submetido à Presidência da Câmara;
e

VII - designar Relatores para consolidar as matérias tratadas
pelos Grupos Temáticos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32. A participação de representantes de órgãos e en-
tidades junto ao Conselho do Agronegócio, inclusive às Câmaras
Setoriais e Temáticas e aos Grupos Temáticos, será considerada Pres-
tação de Serviços Relevantes, sendo as despesas de participação em
suas reuniões de inteira responsabilidade dos órgãos e entidades re-
presentados, em face das disposições do art. 31, da Lei nº 8.028, de
1990.

Art. 33. Qualquer proposta de alteração deste Regimento
Interno deverá ser apreciada e aprovada pelo Plenário do Conselho do
Agronegócio.

Art. 34. O Presidente do CONSAGRO/MAPA decidirá sobre
as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno, cabendo a
qualquer Representante recorrer da decisão ao Plenário.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
<!ID1164402-0>

PORTARIA Nº 91, DE 6 DE JUNHO DE 2008

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, SUBS-
TITUTO, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts.
9o e 42, Anexo I, do Decreto no 5.351, de 21 de janeiro de 2005,
tendo em vista o disposto no art. 20, inciso VII, e art. 64, incisos I e
II, do Decreto no 5.053, de 22 de abril de 2004, e o que consta do
Processo no 21000.009967/2007-10, resolve:

Art. 1o Submeter à consulta pública pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, o Projeto de
Instrução Normativa com seus Anexos, que normatiza a comercia-
lização de substâncias sujeitas a controle especial e dos produtos de
uso veterinário que as contenham, sob prescrição obrigatória do Mé-
dico Veterinário.

Art. 2o As respostas à consulta pública, de que trata o art.
1o, deverão ser encaminhadas por escrito, dentro do prazo deter-
minado no art. 1o , à Coordenação de Fiscalização de Produtos
Veterinários do Departamento de Fiscalização de Insumos Pecuários,
na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Anexo A, Sala 447 A, Bra-
sília - DF- CEP 70043-900, ou ao endereço eletrônico lourdes.cris-
t i n a @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ODILSON LUIZ RIBEIRO E SILVA

ANEXO

PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA No , DE DE DE 2008

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, SUBS-
TITUTO, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts.
9o e 42, Anexo I, do Decreto no 5.351, de 21 de janeiro de 2005,
tendo em vista o disposto no art. 20, inciso VII, e no art. 64, incisos
I e II do Decreto no 5.053, de 22 de abril de 2004, e o que consta do
Processo no 21000.009967/2007-10, resolve:

Art. 1o Aprovar a Norma Técnica sobre a prescrição obri-
gatória do Médico Veterinário de substâncias sujeitas a controle es-
pecial e dos produtos de uso veterinário que as contenham, na forma
dos Anexos à presente Instrução Normativa.




